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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA


SÚMULA DE TERMO DE CONTRATO Nº 108/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOSSOROCA.

CONTRATADA: I. SILVEIRA E CIA LTDA, CNPJ/MF Nº 91.935.270/0001-40.
DATA: 05 de novembro de 2015.

ADJUDICAÇÃO: Processo Licitatório – Edital de Pregão Presencial nº 67/2015, de 08.10.2015, julgado em 29.10.2015 e homologado em 04.11.2015, originado pelo Processo n° 232/2015, da Secretaria Municipal da Saúde.
OBJETO: a aquisição de equipamentos devidamente instalados em local definido, para compor a Academia de Saúde na Rua Augusto Medeiros, ao lado do ESF3 em Bossoroca/RS.

	ITEM
	QUANT
	UN
	E S P E C I F I C A Ç Ã O

	01
	01
	un
	BARRA PARA FLEXÃO DE BRAÇOS VERTICAL

Estimula o sistema nervoso central através do fortalecimento dos grandes grupos musculares. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75mm; 1’ ½ x 3 mm; 1 ½ x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Barra. Chumbador com flange de no mínimo 230mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de fixação zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico.Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos

musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)

	02
	01
	un
	BARRA PARA FLEXÃO DE BRAÇOS HORIZONTAL

FLEXÃO DE BRAÇOS MARINHEIRO:

Fortalece, alonga, e aumenta a flexibilidade dos membros

superiores e tronco. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 1’ ½ x 3 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 1/4”. Chapa cortada a laser. Chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’. Tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)

	03
	01
	un
	BARRAS FIXASPARA APOIO E EXERCÍCIOS

Melhora a flexibilidade dos membros superiores, ombros e peitoral. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1 x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm  x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1’ ¼ e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de fixação

zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a base de Fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados. Tubos com redução de diâmetro para pegada de mão,

eliminando emendas. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)

	04
	01
	un
	PRANCHAS PARA EXERCÍCIOS ABDOMINAIS

Fortalece a musculatura do abdômen. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm. Oblongo de no mínimo 20 mm x 48 mm x.1,20 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’ . Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço

trefilado de no mínimo 3/8". Tampão embutido interno em

plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados.

Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos

musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)

	05
	01
	un
	ESPALDAR

Trabalha o alongamento total, membros superiores e inferiores. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3mm; 1’ ½ x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)


VIGÊNCIA: de 11 de novembro a 31 de dezembro de 2015.
VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais), de acordo com as seguintes especificações:
	ITEM
	QUANT
	UN
	E S P E C I F I C A Ç Ã O
	VALOR R$

	01
	01
	un
	BARRA PARA FLEXÃO DE BRAÇOS VERTICAL

Estimula o sistema nervoso central através do fortalecimento dos grandes grupos musculares. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75mm; 1’ ½ x 3 mm; 1 ½ x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Barra. Chumbador com flange de no mínimo 230mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de fixação zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico.Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos

musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)
	1.220,00

	02
	01
	un
	BARRA PARA FLEXÃO DE BRAÇOS HORIZONTAL

FLEXÃO DE BRAÇOS MARINHEIRO:

Fortalece, alonga, e aumenta a flexibilidade dos membros

superiores e tronco. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 1’ ½ x 3 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 1/4”. Chapa cortada a laser. Chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’. Tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)
	1.050,00

	03
	01
	un
	BARRAS FIXASPARA APOIO E EXERCÍCIOS

Melhora a flexibilidade dos membros superiores, ombros e peitoral. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1 x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm  x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1’ ¼ e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de fixação

zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a base de Fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados. Tubos com redução de diâmetro para pegada de mão,

eliminando emendas. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)
	1.000,00

	04
	01
	un
	PRANCHAS PARA EXERCÍCIOS ABDOMINAIS

Fortalece a musculatura do abdômen. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm. Oblongo de no mínimo 20 mm x 48 mm x.1,20 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’ . Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço

trefilado de no mínimo 3/8". Tampão embutido interno em

plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados.

Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos

musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)
	1.100,00

	05
	01
	un
	ESPALDAR

Trabalha o alongamento total, membros superiores e inferiores. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3mm; 1’ ½ x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)
	1.130,00


DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Verbas 263 e 302..
Fernando Heck

Procurador Jurídico

OAB/RS 93.934
TERMO DE CONTRATO Nº 108/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E A EMPRESA I. SILVEIRA E CIA LTDA.


Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Gonçalves, 296, inscrito no CNPJ sob nº 87613014/0001-69, fone 55 3356 1200, fax 55 3356 1241, caixa postal nº 71, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Ardi Jaeger, brasileiro, casado, Agropecuarista, CIC 055.753.110-15, residente e domiciliado na Rua Cel. João Gonçalves, 644, em Bossoroca (RS), devidamente denominado CONTRATANTE, e de outro, a Empresa I. SILVEIRA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 91.935.270/0001-40, com sede administrativa na Rod BR 153 KM 53, nº 300, Bairro Frinape, CEP 99.700-000, em Erechim (RS), fone (54) 3519-0060/3519-2908, pontofinal@st.com.br/rspontofinal@gmail.com, representada pelo Sr. Silvestre Cordone, brasileiro, casado, empresário, portador da CI nº 1018980795/SSP/RS, CPF nº 342.644.420-87, residente e domiciliado na Rua Luis Zulian Pinto, n° 319, Loteamento Araucária , CEP 99.700-000, em Erechim/RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:
DA ADJUDICAÇÃO


Cláusula Primeira - O objeto deste contrato, foi adjudicado a Contratada em virtude do Processo Licitatório – Edital de Pregão Presencial nº 67/2015, de 08.10.2015, julgado em 29.10.2015 e homologado em 04.11.2015, originado pelo Processo n° 232/2015, da Secretaria Municipal da Saúde.

DO OBJETO


Cláusula Segunda – O presente Termo de Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos devidamente instalados em local definido, para compor a Academia de Saúde na Rua Augusto Medeiros, ao lado do ESF3 em Bossoroca/RS.

	ITEM
	QUANT
	UN
	E S P E C I F I C A Ç Ã O

	01
	01
	un
	BARRA PARA FLEXÃO DE BRAÇOS VERTICAL

Estimula o sistema nervoso central através do fortalecimento dos grandes grupos musculares. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75mm; 1’ ½ x 3 mm; 1 ½ x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Barra. Chumbador com flange de no mínimo 230mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de fixação zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico.Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos

musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)

	02
	01
	un
	BARRA PARA FLEXÃO DE BRAÇOS HORIZONTAL

FLEXÃO DE BRAÇOS MARINHEIRO:

Fortalece, alonga, e aumenta a flexibilidade dos membros

superiores e tronco. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 1’ ½ x 3 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 1/4”. Chapa cortada a laser. Chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’. Tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)

	03
	01
	un
	BARRAS FIXASPARA APOIO E EXERCÍCIOS

Melhora a flexibilidade dos membros superiores, ombros e peitoral. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1 x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm  x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1’ ¼ e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de fixação

zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a base de Fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados. Tubos com redução de diâmetro para pegada de mão,

eliminando emendas. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)

	04
	01
	un
	PRANCHAS PARA EXERCÍCIOS ABDOMINAIS

Fortalece a musculatura do abdômen. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm. Oblongo de no mínimo 20 mm x 48 mm x.1,20 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’ . Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço

trefilado de no mínimo 3/8". Tampão embutido interno em

plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados.

Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos

musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)

	05
	01
	un
	ESPALDAR

Trabalha o alongamento total, membros superiores e inferiores. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3mm; 1’ ½ x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)


DO VALOR DO CONTRATO


Cláusula Terceira – O valor total do presente contrato é de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais), de acordo com as seguintes especificações:
	ITEM
	QUANT
	UN
	E S P E C I F I C A Ç Ã O
	VALOR R$

	01
	01
	un
	BARRA PARA FLEXÃO DE BRAÇOS VERTICAL

Estimula o sistema nervoso central através do fortalecimento dos grandes grupos musculares. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75mm; 1’ ½ x 3 mm; 1 ½ x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Barra. Chumbador com flange de no mínimo 230mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de fixação zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico.Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos

musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)
	1.220,00

	02
	01
	un
	BARRA PARA FLEXÃO DE BRAÇOS HORIZONTAL

FLEXÃO DE BRAÇOS MARINHEIRO:

Fortalece, alonga, e aumenta a flexibilidade dos membros

superiores e tronco. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 1’ ½ x 3 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 1/4”. Chapa cortada a laser. Chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’. Tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)
	1.050,00

	03
	01
	un
	BARRAS FIXASPARA APOIO E EXERCÍCIOS

Melhora a flexibilidade dos membros superiores, ombros e peitoral. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1 x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm  x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1’ ¼ e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de fixação

zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a base de Fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados. Tubos com redução de diâmetro para pegada de mão,

eliminando emendas. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)
	1.000,00

	04
	01
	un
	PRANCHAS PARA EXERCÍCIOS ABDOMINAIS

Fortalece a musculatura do abdômen. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm. Oblongo de no mínimo 20 mm x 48 mm x.1,20 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’ . Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço

trefilado de no mínimo 3/8". Tampão embutido interno em

plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados.

Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos

musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)
	1.100,00

	05
	01
	un
	ESPALDAR

Trabalha o alongamento total, membros superiores e inferiores. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3mm; 1’ ½ x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

O equipamento deverá ser instalado em local determinado no item 11 deste edital. (A cargo da contratada)
	1.130,00


ENTREGA DO OBJETO LICITADO

Cláusula Quarta – Os itens deverão ser entregues e instalados em no máximo 05 dias a partir de expedição de solicitação escrita pela Secretaria Municipal de Saúde no seguinte endereço:

Rua Augusto Medeiros – Pólo da Academia ao lado do ESF3 em Bossoroca/RS.


Cláusula Quinta – Os equipamentos serão recebidos de forma provisória por 30 (trinta) dias, decorrido este prazo será expedido o recebimento definitivo.

DO PAGAMENTO


Cláusula Sexta – O pagamento será efetuado 50% à vista, mediante a entrega e instalação dos equipamentos e o restante em 30 dias, após o recebimento definitivo.


Subcláusula Única – Sob hipótese nenhuma haverá antecipação de pagamento.


Cláusula Sétima – Nos pagamentos realizados após a data do vencimento, por culpa da CONTRATANTE, incidirão juros e correção monetária, conforme índices oficiais do Governo.

DA VIGÊNCIA


Cláusula Oitava – A duração do presente termo será de 11 de novembro a 31 de dezembro de 2015.

DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE


Cláusula Nona – Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual.

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

Cláusula Décima – São obrigações, direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

I – responsabilizar-se pelo fornecimento descrito na cláusula Segunda, bem como a contratação de pessoal e a responsabilidade decorrente dos contratos de trabalho consoante à legislação vigente à espécie;

II – responder, em relação a terceiros, pelos danos que resultarem de sua imperícia ou negligência e pela culpa de seus empregados, de acordo com os princípios gerais de responsabilidade, bem como é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução do contrato;

III – fornecer o objeto do presente contrato em consonância com o processo licitatório;

IV – comparecer na Tesouraria do município, munida da Nota Fiscal e das Guias de Autorizações devidamente assinadas, para receber o pagamento;

V – indicar e manter um preposto junto à administração, que será o Senhor Silvestre Cordone;  e
VI - entregar, mediante solicitação por escrito, acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto do contrato original, nas mesmas condições.

Cláusula Décima Primeira – São obrigações, direitos e responsabilidades da CONTRATANTE:

I – efetuar o pagamento na data convencionada, mediante Nota de Empenho e Nota Fiscal, devidamente assinadas;

II – solicitar, por escrito, se necessário, acréscimo ou decréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) no objeto do presente contrato, nas mesmas condições;

III – rejeitar o fornecimento do produto, objeto deste contrato, que não estiver consoante aos termos do pedido e deste contrato; e,
IV – designar servidor como representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


Cláusula Décima Segunda– As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correra à conta da Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal da Saúde – Verbas 263 e 302.
DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO


Cláusula Décima Terceira – Este contrato rege-se por disposições contidas nas Leis Federais nºs 8.666/93, 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98 e demais normas atinentes à matéria, quanto a sua feitura e rescisão.


Cláusula Décima Quarta – A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77 da Lei acima mencionada, com modificações posteriores.


Cláusula Décima Quinta – A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, ainda que de boa fé, salvo se com prévia autorização da CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo.

DA RESCISÃO


Cláusula Décima Sexta – O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições deste contrato, bem como os preceitos e especificações dos documentos que o integram, poderá importar em sua rescisão, a juízo da Contratante, ouvida a Comissão Permanente de Licitações, prevista nos artigos 77, 78 e 79 e seus incisos, e neste caso aplicar também as sanções previstas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as modificações introduzidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98.

DAS PENALIDADES E MULTAS


Cláusula Décima Sétima – A Contratada se sujeita as seguintes penalidades:

I – multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, conforme contrato;

II – multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial, cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 02(dois) anos;
 III – multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos.

DO FÓRUM


Cláusula Décima Oitava - Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de São Luiz Gonzaga, RS.

Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente contrato em quatro vias de igual teor, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas instrumentais para um só efeito.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 05 de novembro de 2015.

Ardi Jaeger,








Silvestre Cordone,

CONTRATANTE.








CONTRATADA.

Testemunhas:

Marco Aurélio Silva Nascimento






Elisete Medeiros Backes

CPF 912.810.910-49







CPF 416.033.890-91

Fernando Heck

Procurador Jurídico

OAB/RS 93.934

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”
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